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INDICAÇÃO Nº 1668/2025 

Assunto: Estudo técnico para realização de ações/melhorias que garantam a acessibilidade no 

cruzamento das Avenida Joaquim Machado de Lima com a Avenida Lucas Nogueira Garcez 

- Jardim do Portal. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que 

sejam tomadas providências cabíveis visando ao estudo técnico para realização de 

ações/melhorias que garantam a acessibilidade no cruzamento das Avenida Joaquim 

Machado de Lima com a Avenida Lucas Nogueira Garcez - Jardim do Portal. 

O estudo solicitado tem por objetivo avaliar melhorias e ações a serem 

implantadas no local, de forma a resguardar o direito de acessibilidade durante o percurso. 

A demanda chegou ao nosso Gabinete através de solicitação de munícipe 

cadeirante, que relatou dificuldade de acesso ao ponto de ônibus localizado nesse trecho, 

devido à ausência de rebaixamento na calçada. Destacou que a via apresenta intenso 

fluxo de veículos, incluindo circulação irregular de carros e motos na contramão, o que 

agrava os riscos e compromete a segurança dos pedestres, mormente os com mobilidade 

reduzida. 

A presente Indicação requer um estudo técnico que contemple para o local 

todas as medidas/providências necessárias para atendimento à legislação vigente, 

considerando as informações prestadas pela munícipe.  

Com respeito ao rebaixamento das calçadas, reforçamos que se trata de 

medida essencial para garantir que tenhamos uma cidade acessível e inclusiva. Tanto o 

rebaixamento de calçadas quanto a adaptação das vias públicas, são medidas que 

garantem a livre circulação de pessoas com deficiência, idosos, mães com carrinhos de 

bebê, entre outros. 

Com a implantação das medidas (de acessibilidade) necessárias para o 

local em comento, o município garante a mobilidade e a independência; atende à 

conformidade com a legislação - Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão e o Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB); promove a inclusão social; reduz acidentes; melhora a 

qualidade de vida e se torna exemplo de responsabilidade pública e cidadania. 

Tramitado em Sessão 
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Garantir acessibilidade é uma questão de responsabilidade pública, que 

envolve um compromisso com a cidadania e com os direitos fundamentais de todas as 

pessoas. Cidades que implementam essas ações refletem um compromisso com a 

igualdade e o bem-estar coletivo. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 

 

JEAN ARAÚJO 
Vereador - PP / 2º Secretário 


